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1 – Consultar um advogado

Como encontrar um advogado
Tem o pleno direito de ser assistido por um advogado em todos os processos. Pode recorrer aos serviços de um
advogado por si escolhido ou contactar a Ordem dos Advogados do Luxemburgo (Barreau de Luxembourg) para
obter a lista dos advogados e, a partir dela, escolher o seu advogado.

Se não escolher advogado ou se o bastonário da Ordem dos Advogados considerar a sua escolha inadequada,
incumbirá ao bastonário designar‑lhe um advogado. Salvo impedimento ou conflito de interesses, o advogado é
obrigado a aceitar o mandato que lhe é confiado.

Caso se encontre detido, pode solicitar ao juiz de instrução, no início do processo, ser assistido por um defensor
oficioso ou por um advogado por si escolhido.

Como remunerar um advogado
Os honorários dos advogados são livres. Se não dispõe de rendimentos suficientes para pagar um advogado, pode
solicitar apoio judiciário junto do serviço de acolhimento e informação jurídica dos tribunais.

O serviço de acolhimento e informação jurídica existe na cidade do Luxemburgo, em Diekirch e em
Esch‑sur‑Alzette:

Luxemburgo: Cité Judiciaire, Bâtiment CR, L-2080, Luxembourg, Tel.: 22 18 46.
Diekirch: bei der Aler Kiirch, B.P. 66 L-9201 Diekirch, Tel.: 80 23 15.
Esch-sur-Alzette: place de la Résistance, L-4002 Esch/Alzette, Tel.: 54 15 52.

As pessoas com recursos insuficientes são as que não têm recursos financeiros superiores ao rendimento mínimo
garantido pela lei.

Ligações úteis

Ministère de la Justice – Aide juridique [Ministério da Justiça – Apoio jurídico]

Ministère de la Justice – Assistance judiciaire [Ministério da Justiça – Assistência judiciária]
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As diferentes versões linguísticas desta página são da responsabilidade dos respetivos Estados-Membros. As traduções da
versão original são efetuadas pelos serviços da Comissão Europeia. A entidade nacional competente pode, no entanto, ter
introduzido alterações no original que ainda não figurem nas respetivas traduções. A Comissão Europeia declina toda e
qualquer responsabilidade quanto às informações ou aos dados contidos ou referidos neste documento. Por favor, leia o aviso
legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responsável por esta página.
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